
Sabbado, 22 dé se t embrò de 

r i z a ç ã o expressa do Governo , deixando, porê ra , de ser 
permit t idos quando Já houver ou se estabelecer s e r v i ç o 
te legraphico entre os pontos da l i n h a da Companhia , 

X X V I 
A C o m p a n h i a a p r e s e n t a r á ao Governo, dentro dos 

dois p r ime i ros mezes de cada anno. dados e s t a t í s t i c a so
bre o compr imento das l inhas , numero de apparelhos em 
s e r v i ç o , r ece i t a e despesa, obras novas, e melhoramentos 
e sobre tudo o mais quo "de impor tan te occorrcr durante 
o anno a n t e r i o r . 

Quando o s e r v i ç o es t iver a ca rgo de uma Compa
nh ia , s e r ã o enviados ao Governo , um exemplar dos r e l a 
tór ios que sobre os s e r v i ç o s telephonicos apresentar aos 
seus acc ionis tas e a r e l a ç ã o dos seus adminis t radores , 
communicando sempre as a l t e r a ç õ e s que essa r e l a ç ã o sof-
f r e r . 

X X V I I l 
A presente c o n c e s s ã o sô p o d e r á ser t ransfer ida , toda 

ou em parte, mediante l i c e n ç a p rev ia do Governo e de
c l a r a ç ã o expressa do c e s s i o n á r i o de que assumo Inte i ra , 
mente as responsabil idades decorrentes. 

X X V I I I 
A Companh ia não p o d e r á fazer contractos de t rafe

go mutuo com quaesquer outras empresas telephonicas 
sem previa a u d i ê n c i a do G o v e r n o . SI a empresa com a 
q u a l a C o m p a n h i a deseja fazer trafego mutuo, n ã o for 
concess ionar ia do Governo do Estado, a responsabi l idade 
na e x e c u ç ã o do s e r v i ç o e m a n u t e n ç ã o dr material neces
s á r i o a este. c a b e r á in te i ramente á C o m p a n h i a . 

X X I X 
A Companh ia obr iga r - se -á : 
l . o — a dar preferencia á s c o m m u n i c a ç õ e s of f lc iaes ; 
2.0 — a ceder suas l inhas ao Governo do Es tado , me

diante i n d e m n i z a ç ã o , quando este j u l g a r conveniente a ex
p r o p r i a ç ã o que s e r á fe i t a de a c c õ r d o com a l e i e n t ã o em 
v i g o r : 

3.0 — a cobrar pelos recados telephonicos munlclpaes 
e In termunicipaes , que o Governo requls t i ta r por qualquer 
apparelho, p r e ç o s 40 o|o menores que os em v igo r para o 
publ ico , estendendo-se este abat imento á s ass ignaturas de 
apparelhos e recados: 

4.0 — a pe rml t t i r , sem r e m u n e r a ç ã o os recados mu-
nlc ipaes ou in termunic ipaes que. o s e r v i ç o exc lus ivo do 
Governo , t r a n s m i t t i r e m o Pres idente « os S e c r e t á r i o s de 
Es tado , para qualquer ponto servido pelas l i nhas da C o m 
p a n h i a ; 

5.o — a permi t t i r , gra tui tamente , ao funccionar io en
car regado da f i s c a l i z a ç ã o do presente contracto, a u t i l i z a 
ç ã o de seus apparelhos e l i nhas . 

P a r a o effeito dos itens 3.o e 5.0 desta c lausula , o 
Governo f o r n e c e r á previamente â Companhia , a l i s t a dos 
funcc ionar ios auctorizados a requ is i t a r s e r v i ç o s em conta 
do mesmo Governo e bem ass im o nome do encarregado 
effect ivo ou acc identa l da f i s c a l i z a ç ã o , 

X X X 
O Governo por motivo de ordem pub l ica , p o d e r á por 

l i m i t a ç õ e s ao s e r v i ç o telephonico. ou u t i l i z a r - se delia ex
clus ivamente , mediante a i n d e m n i z a ç ã o que se estabelecer 
por a c c õ r d o , ou na f a l t a del'e por d e c i s ã o de á r b i t r o s , na 
fo rma da c l ausu l a X X X I . 

X X X I 
A s duvidas que oecorrerem na I n t e r p r e t a ç ã o das c l a u 

sulas do presente contracto s e r ã o resolvidos por J u i z o ar 
b i t r a l . 

XXXII 
O fOro do Es t ado s e r á o b r i g a t ó r i o pa ra a Companhia . 

xxxni 
Pela i n o b s e r v â n c i a de qualquer das c lausulas acima 

f i c a r á a Companh ia su je i ta a m u l t a de 1003000 a 
1:000$000. 

X X X I V 
A ' Inspector ia de S e r v i ç o s P ú b l i c o s da Secretaria da 

V i a ç ã o e Obras Pub l i cas , cabe a f i s c a l i z a ç ã o dos serviçoB 
da Companh ia que deverá fornecer ao agente do Governo 
todos os meios n e c e s s á r i o s â i n s p e c ç ã o de suas linhas. 

X X X V 
N a s l i nhas de assignantes. recibos e mais papeis de 

r e l a ç ã o com o publ ico , a C o m p a n h i a f a r á , em caracteres 
faci lmente l e g í v e i s , a d e c l a r a ç ã o de que o seu serv iço In
t e rmun ic ipa l é f i sca l izado pela r e p a r t i ç ã o a c i m a designada. 

X X X V I 
A presente c o n c e s s ã o t e r á v i g o r pelo prazo de 20 a n -

nos, contados desta da t a . 
P o d e r á o Governo dec larar a sua caducidade em r e l a 

ção a todas ou a qua lquer das l i nhas in termunic ipaes es
tendidas em v i r tude de l le : 

l . o — S i a Companh ia de ixa r de c u m p r i r i n t e g r a l 
mente qua lquer das c lausulas a c i m a . 

2.0 — Si a Companh ia n ã o d é r Inicio ao t rafego de 
suas l inhas dentro dos seguintes prazos, contados da data 
da a s s igna tu ra do termo de contracto a que se refere o 
i tem 5 o . desta c l ausu la : a) de tres mezes para as l inhas 
j á const ruidas que s a t i s f i z » r e m as cond ições da presente 
c o n c e s s ã o ; b) de um anno para as l inhas cuja c o n s t r u c ç ã o 
a inda n ã o foi i n i c i a d a e p a r a as lá construidas que t ive 
rem de sat isfazer as c o n d i ç õ e s da presente c o n c e s s ã o . 

3 o — S i . depois de estarem funccionando. forem as 
c o m m u n i c a ç õ e s in te r rompidas por mais de tres mezes con
secut ivos . 

4.o — S i a Companhia , pelo uso das suas l inhas , ou 
por en t rega de mensagens telephonicas por escr lpto n ã o 
auetorizadas, f izer c o n c o r r ê n c i a i n d é b i t a ao s e r v i ç o tele
g raph ico . 

5.0 — Si dentro de 60 dias, a contar da p u b l i c a ç ã o des
te decreto, a Companh ia n ã o t ive r comparecido á Secre
t a r i a da V i a ç ã o e Obras Publ icas , para a ass igna tura do 
te rmo de cont rac to . 

X X X V I I 
A C o m p a n h i a dec lara sujei tar-se a qualquer r egu l a 

m e n t a ç ã o fu tu ra que venha a ser expedida pelo Governo 
sobre s e r v i ç o s da natureza dos desta c o n c e s s ã o . 

Secre tar ia de Es t ado d o s N e g ó c i o s da V i a ç ã o e Obras 
Pub l i cas , aos 21 de setembro de 1934 . 

Francisco Machado de Campoa. 

D E C R E T O N O.OSO, B E 21 D E S E T E M B R O D G 1034 

D i s p õ e sobre a d i s tr ibuição d* dlstricto» de 
paz recentemente crendos pelas respectivas clr- I 
cn inscr ipçoes do Registro de Immoveis da Comarca | 
da Capital. ( 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n 
terventor F e d e r a l no Estado de São Paulo , usando das at-
t r i b u i ç õ e s que lhe são confer idas pelo decreto federal n . 
19.39S — do 11 de novembro de 1930, 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — Os disti-ictos de paz de Indianopol is , no 

m u n i c í p i o da C a p i t a l , e Tb i rapué ra , no de Santo Amaro , 
ambos na comarca da Cap i t a l , .ficam pertencendo á l a 
c i r c u m s ^ r i p e ã o do Reg i s t ro de Immoveis . 

A r f g o 2.o —• F i c a pertencendo á 3.a c l r c u m s c r i p ç a o 
o <1' ' r ' » t o de paz do Pa ry , n 0 m u n i c í p i o e comarca da C a 
pital 

A r t i g o 3.0 — F i c a pertencendo á 6 .a c i r c u m s c r i p ç ã o 

_ Diario Official 
do Estado de São Paulo (£. 17. do Brasil) 

o d i s t r l c to de Paz de V i l l a Prudente , do munic ip io e co
marca da C a p i t a l . 

A r t i g o 4 o — E ' t ransfer ido da 3.a para a 7.a c i r 
c u m s c r i p ç ã o o d is t r ic to de Paz do Braz , do munic ip io e 
comarca da C a p i t a l . 

A r t i g o 5.o — Es te decreto e n t r a r á em v igo r -na data 
da sua pub l i cação , revogadas as d i spos ições em con t r a r io . 

P a l a c i o do Governo do Es tado do São Pau lo , 21 de se
tembro de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Valdomiro Silveirn. 

Publ icado na Secretar ia de Estado dos N e g ó c i o s da 
J u s t i ç a e S e g u r a n ç a P u b l i c a , em 21 de setembro de 1934. 

O Di rec to r da J u s t i ç a , 
Arthur M . Teixeira. 

Num. 208 — Anno 44.o 

Publ icado na Secretario do. Fazenda e do Thesoiiro 
do Es tado, aos 21 de setembro de 1934. 

(a) J o s é Mascarenhas , D i r ec to r Gera l Subs
t i t u to . 

D E C R E T O N . COS», D E 21 D E S E T E M B R O D E lOíti 
í a n d a OUe na aposentadoria comptilsorta que 

incidiu sobre Augusto Cesar do Nascimento, fiel 
d a Thesonraria da Recebedoria de Remias da Ca
pital, se lhe fixem veneimentos integraes, atten-
dendo aos excepelonnes serv iços pelo mesmo pres. 
tados ao regime republicano e ao Es tado, espe
cialmente ao município de Campinas. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . I n 
te rventor Fede ra l no Es tado de São Pau io usando das 
a t t r i b u i ç õ e s que lhe confere a L e i e considerando: 

Lo) — os exeepclonaes s e r v i ç o s prestados ao regime 
republicano desde os tempos da propaganda ao Estado e 
especialmente ao munic ip io de Campinas pelo coronel 
Augus to Cesar do Nascimento , actualmente com 87 annos 
de edade; > 

2.o) — que o v e n e r á v e l c idadão , exercendo um mo
desto cargo na a d m i n i s t r a ç ã o do Estado, foi a t t ingido pe
l a aposentadoria c o m p u l s ó r i a e s t a t u í d a no a r t igo 170, n . 
3, da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , sem tempo de se rv i ço publico 
sufficiente para aposentadoria de cujos proventos possa 
subsis t i r . 

Decreta t 
A r t . 1.0 — Na aposentadoria c o m p u l s ó r i a , r,ue, por 

f o r ç a da C o n s t i t u i ç ã o Federa l (ar t . 170, n . 3). e do De
creto n . 6.634, de 30 de agosto ul t imo inc id iu «sobre o 
Corone l Augus to Cesar do Nascimento f ie l da Thesourn-
r i a da Recebedor ia de Rendas da Cap i t a l , por contar 87 
annos de edade, ser- lhe-So abonados, a p a r f r da data 
em que deixou def in i t ivamente as funecões que exercia, 
os vencimentos integraes de seu cargo f ixados de a c c õ r 
do com a m é d i a percebida nos tres u l t imo* eyercicios. 

A r t . 2.o — O presente decreto entrara em v igor na 
data da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as dlsnosi^Aes em con
t r a r i o . 

Pa lac io do Governo do Estado de São Paulo, nos 21 
de setembro de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Francisco Alves do. Santos F i l h o . 

Pub l i cado n a Secretaria üa Fazenda e do Thesouro, 
aos'21 de setembro de 1934. 

(a) J o s é Mascarenhas, Di rec to r Gera) Subs. 
t l tu to . 

D E C R E T O X . C.0S7 — D E 31 D E S E T E M B R O D E 1031 

Manda fazer a revIsSo e a r e m o d e l a ç ã o geral 
dos serv iços de Contabilidade de todas as reparti
ções do Estado, declarn de livre provimento o lu
gar de director da Directoria de Contabilidade da 
Secretaria da Fazenda e do Thesouro do Estado e 
d á outras providencias relativas 4 disciplina do 
pessoa] subordinado á mesma Secretaria e no Ser
v i ç o interno do Thesouro. 

0 D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , in ter 
ventor Federal no Es tado de São Pau lo , usando das a t t r i 
b u i ç õ e s que lhe confere a Lei e attendendo ao que lhe re
presentou o Secretar io da Fazenda e do Tbesouro do Es
tado, 

Decreta t 
Art. Lo — P a r a a r e v i s ã o e r e m o d e l a ç ã o ge ra l dos 

serviços de Contabi l idade de todas as r epar t i ções e depar
tamentos admin i s t ra t ivos do F=*ado, inc lus ive as vias fé r 
reas de propriedade e admln i s t r - ~ão d ste, fica o Secretarie 
da Fazenda e do Thesouro autor izado a contractar, nas con
d i ç õ e s o pelo tempo que forem Julgados n e c e s s á r i o s , um 
teehnlco de reconhecida capacidade prof i s s iona l e morai . 

S único — A s Secretarias de Estado, bem como os dire
ctores, adminis t radores ou chefes de r e p a r t i ç õ e s ou depar
tamentos em que se ' leva e x e c u ' r esse se rv i ço , p o r ã o á d is 
pos ição do referido technico e seus aux i l i a r e s todos os elemen
tos de pessoal e mater ia l i n d i s p e n s á v e l á, r e a l i z a ç ã o da me
dida a que se refere a cabeça do presente a r t igo . 

Art. 2.o — P a r a attender, dentro do actual exerc íc io , 
á s despesas decorrentes da r e v i s ã o e r e m o d e l a ç ã o de que 
t r a t a o artigo precedente, f ica , desde j á , aberto & Secreta
r i a da Fazenda e do Thesouro, um credito de v in te contos 
de ré i s (rs. 20:000$000), s u p p l e m e n t ä r & verba consignada 
no S 12 do artigo 8, do o r ç a m e n t o vigente . 

Art. 3.o — O luga r de director de Contab i l idade gerai 
da Secretaria da Fazenda e do Thesouro passa a sor de 
livre provimento, podendo ser contractado ou nomeado quem 
o desempenhe, dentro ou fo ra dos quadros da adminis t ra
ç ã o publica. 

Art. 4 — A pena de s u s p e n s ã o , nos casos e na forma 
em que a p r e v ê o Decreto n. 3.839, de 17 de abrir de 1925, 
poderá ser app l icada : 

*} — Pelo d i rector ge ra l e sub-director geral, a t é 15 
dias, a todos os funcclonarios que lhe s ã o subordinados, 
excepto directores e administradores de recebedorias; 

b) — pelo p rocurador da F a enda e pelos d i rectores 
administradores de Recebedoria- , a t é 10 dias aos funecio-
narlos e empregados que lhes forem directamente subor 
dinados; 

o) — pelos chefes de s ecção e de serviços , a t é 8 dias. 
ao» funcclonarios e empregados das respectlvr- " õ e s ou 
s e r v i ç o s : 

d) — pelos porteiros, a t ê 8 dias, aos mensageiros, 
ascensoristas, c o n t í n u o s e serventes. 

1 ún ico — Das penas a p p l i ' das aberá sempre recurso, 
sem effeito suspensivo, para a autoridade super ior . 

Art. 6.0 — A s ordens de pagam-nto expedidas As es 
t a c õ e s fiscaes do Es tado , em racter permanente, a fa 
vo r do professorado, mag i s t r a tu ra e funccional l smo em ge
ral, quando r e la t ivos a vencimentos, s e r ã o assignados pelo 
director da D i r ec to r i a do Expedien te o A v e r b a ç õ e s e con-
trassignadas pelo chefe da s ecçãc que as expedir . 

Art. 6.o — Os recursos e r e c l a m a ç õ e s sobre l a n ç a m e n t o s de 
impostos ou quaesquer t r ibutos pelas e s t a ç õ e s fiscaes, s e r ã o 
resolvidos pelo di rector da Di rec to r i a de F i s c a l i z a ç ã o , da Se
cretaria da Fazenda e do Thesouro, de cuje despachos, no 
caso de n ã o provimento ou indeferimento, <-'>erá recurso ao 
director geral e, em u l t ima ins tancia , ao t i t u l a r da mesma 
Secretar ia . 

i ún i co — Dos despachos proferidos, em qualquer caso, 
f a r - s e - á o competente extracto para p u b l i c a ç ã o no " D i á r i o 
O f f i c i a l " 

A r t . 7.0 — O presente decreto e n t r a r á em v igo r na data 
da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em cont rar io , 
especificadamente o a r t i . > 12 do decreto n. 6054, de 19 de 
agosto de 1933. 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 21 do 
setembro de 1934. 

A R M A N D O D E A L L E S O L I V E I R A 
F r a n c i s c o Alves dos Santos Filho. 

Publ icado na Se re ta r ia da Fazenda e do Thesouro, aos 
21 do setembro de 1934. 

J o s é Mascarenhas. :"• 
D i r e c t o r Gera l , Subst i tuto. . ' 

D E C R E T O N . 6.088, D E 21 D E S E T E M B R O D E 1934 

Abre um credito especial de rs. 3.000:000*000 
paru attender a pagamento de despesas resultan
tes do movimeuto revo luc ionár io de 1032. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , In
terventor F e d e r a l no Es t ado de S ã o P#ulo, usando das 
a t t r f b u l ç õ e s que lhe confere a L e i e: 

Considerando que a inda n ã o foram totalmente l i q u i 
dadas as contas provenientes de despesas feitas pelo E s 
tado em c o n s e q u ê n c i a do movimento r e v o l u c i o n á r i o d e . . 
1932; 

Considerando que se i m p õ e a l i q u i d a ç ã o dessas con
tas, 

Decreta: 
A r t . l.o — F i c a aberto â Secre tar ia da Fazenda e do 

Thesouro. um credi to especial de tres m i l contos de r é i s 
( R s . 3.000-.000Í000), pa ra attender ao pagamento de des
pesas teitas pelo Es tado em c o n s e q u ê n c i a do movimento 
r e v o l u c i o n á r i o de 1932. 

A r t . 2.o — O Secretar io da Fazenda e do Thesouro 
f ica auctor izado a rea l iza r as o p e r a ç õ e s de credito neces
s á r i a s para esse f i m . 

A r t . 3.o — O presente Decreto e n t r a r á em viço:- na 
data da sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l a c i o do Governo do Es t ado de S ã o Pno lq , aos 21 
de setembro de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
F r a n c i s c o A l v e s dos Santos F i l h o . ' 

D E C R E T O X . 6.690, D E 21 D E S E T E M B R O D E 1034 

Estabelece as I.HACK para o calcu'o e f i x a ç ã o 
dos provento» a serem nttrtbaldm, nos servidores 
do Estado e dos munic íp ios , que passarem A In
actividade em consequência de arH>sentnri»rlns on 
JnbllaçAo, e Providencia sobre n *lin—-t,t dos «iuÇ» 
actualmente Se acham em disponihfP-^.dc remune— 

. rnrta ou em K«ro de l icença «em " •-«•»- de tempo. 

O D O U T O R A R M ' A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . I n 
terventor F e d e r a l no Es tado de São Paulo . u«*ndo das at
t r i b u i ç õ e s que lhe confere a L e i e considerando; 

l - o ) — q u e as aposentadorias e lub i ln -^es dos s e r v i 
dores do E s t a d o at t ingidos pelos effeitos da C o n s t i t u i ç ã o 
Fede ra l e do Decreto n. 6.634, de 30 de a-rosto u l t imo, 
contando a t é 15 annos de s e rv i ço , con«t: t""m caso nüo 
•>revisto na l e g i s l a ç ã o es tadual que rege o assumpto, o 
que, a l i á s , t ambém oceorre em r e l a ç ã o PC<I ct ; ,çp.dos d» 
moleet'a contagiosa ou i n c u r á v e l ; 

2.o)—que, por ana logia , seria razoável conceder a taes 
servidores vencimentos proporeionaes ao temno que ef-
fectlvamento cantassem; 

S.o) — que, porém, n a p p H e a ç ã o rfcHri dessa norma 
em certos casos, seria i n í q u a , acarretando nos funcclona
rios uma r e^nec í t o ttT-v-n^ort ."vel em - -, qng 
i w s e i r i í n a ,(>r i r r i s ó r i o s : 

4.o) — que, por so tratar Jo medidas c o m p u l s ó r i a s , de
vem e l las ser a p p l i c a d a » de modo a cone ' l iar quanto pos
s ível os interesses do Es tado e os de seu" ' ' inectnnarios; 

5.0) — que, com referencia oos que t ê m mais 15 a t é "0 
annos de s e r v i ç o publ ico, em vista da s R w c i n . ercadn pela 
C o n s t i t u i ç ã o de 16 de ju lho para os que contam mais de 
30 annos d.? se rv iço , cumpre estabelecer a e regras que, 
dentro do espiri to da mesma C o n s t i t u : " ã o . l í - v n i p reva 
lecer emouanto n ã o fõr votado o Estatuto. A tr-tncelona-
r los P ú b l i c o s ; 

6.o) — que, para os qup contam ma's de 30 annos d» 
s e r v i ç o effectivo, como vencimentos intee-raes se deve en
tender a totalidade da r e t r i b u i ç ã o de se<*s cargo*, i n c l u 
sive a quarta parte do ordenado a e c r o - c M a na forma do 
á r t i c o 67, § 3.o, da C o n s t i t u i r ã o do Es taco-

7.o) — que S tambnm nonortnno r egu la r i za r a si tua
ção fios mio se acham em d ;^v >>iii>'l'''T'" ,i '— - " n n r a d a , 

Decreta: 
A r t . i — Nas a p o s e n t a d o r i a » ou ju l»"" dos serv-> 

dores do Es t ado que j á nttin£ri» -am ou v i » r c m a a l t i ng i r 
CS annos do odnde, dos juizr-= o>-e já a t t l - ^ r - M n n u vierem 
a a t t i n g i r 75 annos de edado, dos que Rs> to-narer.i i nvá 
lidos o dos atacados de docn'-a conta5:'"--" ou i n c u r á v e l 
oue os i r h a b i l i t e para o exerr-icio do ene—<-> (arts . 64. l e t r a 
" a " e 170. ns . *. 4 « 6 da C o n s t i t u i ç ã o F <Wan. ns rçs-
riectivos proventos s erão f ixados ou «« '«" '"f lu de a c c õ r 
do com n t a b e l i ã an.ncxa a este Decreto . 

Art 2 — Na aposentadoria dos f u n c i o n á r i o s da Fa
zenda que, a lém dos vencimentos f ixos n f r»» i " i r i quotas ou 
oorcentagens estabelecidas em L e i . e dos nu» nercebem so
mente Porcentagens, c o n s i d e r a r - s e - ã o vcn-lm<>ntos nnmin.es 
os equivalentes í, m í d i a das van ta"?"" * i " " " i nos t roz 
(31 annos anteriores ao da aposentador ia . 

A r t . S — Para os que contam m->!« de 31 annos- de 
s e r v i ç o publ ico effectivo, os veneimentos lnte-rraes n que 
farão ju 's nas aposentadorias ou j u b i l a r e s , sbrancrem a 
quar ta par te do ordenado que lhos -~ *'- " a ra.-aia d-a 
Lei . 

A r t . 4.» — Exceptuadas , em q u a l o u c bvnotl iesc as 
dos magis t rados , os proventos das aooser^idnHfis " u . 
l a c õ e s n ã o c o m p u l s ó r i a s s e r ã o f ixadas ou ca 'culadas to
mando-se por base os vencimentos do cf-c-o cm que ellas 
se ve r i f i ca ram, desde que o funccionar io t""'"> sido t i t u l a r 
effectivo desse cargo ha tres (-") annos. — ^ 0 « . ou n ã * 
tenha exercido outro c a r g o . 

j 1.» — S i o funccionar io t iver e w H r n ma's do >im 
cargo e n ã o contar a inda S annos naquelle em que se apo
sentou, f a r - s e - á o ca lcu lo tomando-se por b^^e os vencimen
tos que v i g o r a v a p a r a o nnterior , ao te , ""o em cue o fn i ic-
c i o n n r í o o exerceu, em i d ê n t i c a s ç o r d í o ~ ' c . 

5 2.» — Si. p o r é m , o car TO anter ior t iver sido d" maior 
r e t r i b u i ç ã o , os proventos da a n n s e n t n õ W a ou .iurclacf-o-
s e r ã o calculados sobre os -varrimentos dog c f - ç ^ s ou l u 
gares de inves t ' du ra effeotiva em nue p i t - " se ver i f i ca rem. 

A r t . 5." — E m qualquer caso, obsorv." 1*"» cs restriç< r,os 
constantes do a r t igo 4.°. os p r o v e n t ç s d~s fun'-oionarios 
anorentades 0 1 , jubi lados dr- 10 de jutlio ivt*''-no em diante, 
com mais de 15 a t é 30 annos dc «ervi^o pn v ' , ! "o prestado ao 
Estado, s e r ã o calculados tomando- '»? n w v.---- ~,7 v i - u r i m s a . 
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